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EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE ALAGOINHA/PB 

  

  

Processo n.º 08001204420198150521 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JONAS 
CABRAL DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui respeitosamente, à 
presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final requerer o que se segue: 

DA AUSÊNCIA DE COBERTURA – ATO ILÍCITO 
 

No presente caso, a parte autora requer o seguro DPVAT em razão de acidente de trânsito ocorrido em 
01/01/2018, onde alega ter ficado debilitada permanentemente. 
 
Ocorre que o acidente aconteceu durante uma prática de ato ilícito (USO DE DROGAS) e, desta forma, conforme 
entendimento do STJ, não há que se falar em direito à indenização à vítima causadora da ação uma vez que a 
prática do ilícito pelo próprio segurado torna nulo o contrato de seguro e, por essa razão, não haverá 
pagamento de indenização. Vejamos documentação em que o próprio autor confessa o consumo de drogas na 
hora do acidente: 

 

Assim é o entendimento: 

CIVIL. RECURSO ESPECIAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO 
SECURTIÁRIA. 
SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT. FILHOS MENORES DA VÍTIMA QUE 
PLEITEAM O RECEBIMENTO DA INDENIZAÇÃO. VÍTIMA QUE SE 
ENVOLVEU EM ACIDENTE DE TRÂNSITO NO MOMENTO DA PRÁTICA DE 
ILÍCITO PENAL. TENTATIVA DE ROUBO A CARRO-FORTE. 
1. Ação ajuizada em 08/04/2011. Recurso especial concluso ao gabinete 
em 26/08/2016. Julgamento: CPC/73. 
2. O propósito recursal é determinar se os recorrentes fazem jus ao 
recebimento da indenização relativa ao seguro obrigatório - DPVAT, em 
virtude de acidente de trânsito - ocorrido no momento de prática de 
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ilícito penal (tentativa de roubo a carro-forte) - que teria vitimado seu 
pai. 
3. Não é obstáculo ao conhecimento do recurso o fato de o recorrente ter 
interposto o recurso especial com fundamento na alínea "c", e 
fundamentado a insurgência na ofensa à lei federal, demonstrando ter 
apenas se equivocado na indicação da alínea fundamentadora do 
recurso. Precedentes. 
4. Embora a Lei 6.194/74 preveja que a indenização será devida 
independentemente da apuração de culpa, é forçoso convir que a lei não 
alcança situações em que o acidente provocado decorre da prática de 
um ato doloso (como, na hipótese, em que o acidente de trânsito ocorreu 
em meio a tentativa de roubo a carro-forte). 
5. Recurso especial conhecido e não provido. 
(REsp 1661120/RS, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, 
julgado em 09/05/2017, DJe 16/05/2017) 

 
A legislação e jurisprudência entendem que o agente do ilícito não pode se beneficiar da própria torpeza e que 
não são gerados direitos lícitos com fundamento em atos ilícitos.   

 
Assim, no presente caso, não há cobertura do seguro DPVAT. 

 
Desta forma, requer a total improcedência do feito pela ausência de cobertura. 

 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Sendo assim, na hipótese de condenação, o valor indenizatório deverá respeitar a tabela inserida na Lei 
11.945/09, devendo ainda ser observado o pagamento administrativo realizado na monta de R$ 3.037,50 (três 
mil e trinta e sete reais e cinquenta centavos). 

Destarte, requer a Ré que o N. Magistrado acolha o descrito no laudo apresentado pelo expert, tendo em vista 
que foram devidamente utilizados os critérios de fixação de indenização do ANEXO I da Lei 6.194/74 c/c Súmula 
474 do STJ. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
ALAGOINHA, 30 de agosto de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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